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RESPOSTA AO PEDIDO DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 2024001220060009995 

 

Data de Entrada: 19/02/2024 17:03:56 

 

Descrição da Solicitação: Solicito a relação de todas as despesas DEAs para pagamento no 

exercício de 2024 já solicitadas para quitação, além da lista atualizada de todos os empenhos 

especificando se já houve liquidação e pagamento. 

 

Resposta:  Para o contribuinte requerer o reconhecimento da imunidade de impostos junto à 

Prefeitura do Recife, deverá estar devidamente constituído, com seu estatuto registrado e seu CNPJ. 

O reconhecimento de ofício da imunidade pode ser realizado pela Prefeitura do Recife, tendo em 

vista o que determina o Código Tributário Municipal, artigo 5º, § 7º. É uma possibilidade e não uma 

determinação.  

Desta forma, quando a prefeitura verifica a existência de um novo CNPJ, por exemplo, de um órgão 

público, pode reconhecer de ofício a imunidade desse órgão, sem que ele necessite fazer alguma 

solicitação.  

Todavia, sempre existem as demandas, tendo em vista a data de início das atividades, de fato. No 

caso de templo que funciona em imóvel alugado não será exigida a escritura do imóvel e, sim, o 

contrato de locação firmado entre o proprietário do imóvel e a instituição religiosa.  

Quanto às quantidades solicitadas, não temos a classificação separada por tipo imunidade e/ou 

isenções ou se foram de ofício ou não. O código é apenas e as demandas ficam em nome do 

proprietário do imóvel. 

 

 

 

  

 

 

Atenciosamente 

 

Secretaria de Finanças  

 

 


